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E S T A D O  D O  C E A R A  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

LEI NQ 260/98, de 02 de Fevereiro de 1,998. 

Autoriza o Poder Executivo a Contr& 
tar lmlpresa e/ou equipamento para o 
preparo de terra e escavação de bar­ 
reires. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA,CE, no uso de suas atrib� 
ções legais, por Lei,  etc. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Abaiara, Ce, aprovou e 

eu promulgo e sanciono a seguinte Lei. 
ART. 1e-Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar em­ 

presa e/ou equipamento destinado ao tomba.manto, ou seja, aração de 
terra de pequenos agricultores no Município de Abaiara,Ce, tendo ' 
em. vista o inicio do período chuvoso, bem como a abertura de barrei 
ros ou pequenos açÚdes, para que em todo período chuvoso possa ser 
armazenado água, aumentado, com isso os reservatórios de água naqu,!_ 
las local.idades • 

.ART. 2Q- Os benefícios serão destinados, exclusivamente, aos 
pequenos produtores rurais. 

ART. 3;_ Esta entrará em vigor na data de sua publicação, r� 
vogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA 1IDNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, ' 
02 DE FEVEREIRO DE 1.998. 
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Prefeito Municipal 


